
 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

  
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 

Vereador OSVALDO MATURANO 

 

 

 

 

 

 

 

 

ADEMIR PONTINI, Vereador com assento nesta Casa de Leis, vem respeitosamente 

perante Vossa Excelência para requerer, conforme artigos 200 e 201 do Regimento 

Interno e, em atendimento às solicitações dirigidas ao seu Mandato por moradores do 

bairro Ataíde, seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Vila 

Velha, ARNALDO BORGO FILHO, que proceda por intermédio da secretaria 

competente, o expediente na forma de INDICAÇÃO, a seguinte matéria:  

 

- A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA LOCALIZADA NA RUA PRESIDENTE GETÚLIO 

VARGAS, NO BAIRRO ATAÍDE, QUE ATUALMENTE ENCONTRA-SE NAS 

CONDIÇÕES DEMONSTRADAS NAS IMAGENS ABAIXO:  
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CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

  
 

 

Justificativa 

 

A presente Indicação tem por objetivo solicitar a revitalização da praça situada na Rua 

Presidente Getúlio Vargas, no bairro Ataíde, importante espaço público de convivência 

da comunidade local. 

 

O referido logradouro encontra-se com pavimentação desgastada, bancos danificados, 

iluminação precária e áreas verdes necessitando de manutenção, o que compromete o 

uso seguro e confortável do espaço por famílias, crianças e demais frequentadores. 

 

A requalificação da praça, com melhorias na iluminação, recuperação de pisos, pintura, 

jardinagem, instalação de lixeiras e substituição ou reparo dos equipamentos urbanos, 

contribuirá para o fortalecimento da convivência comunitária e para a valorização do 

bairro, além de incentivar práticas de lazer, esporte e socialização. 

 

Assim, a revitalização da praça atenderá a uma antiga reivindicação dos moradores, 

promovendo mais segurança, bem-estar e qualidade de vida à população. 

 

 

Vila Velha, ES, 04 de novembro de 2025. 

 

 

ADEMIR PONTINI 

Vereador 
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